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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2024 

 

Altera dispositivo da Resolução nº 015, de 07 de 

dezembro de 2023, que “regulamenta os procedimentos 

inerentes à pesquisa de preços para aquisições de bens e 

contratações de serviços em geral no âmbito da Câmara 

Municipal de Diadema”. 

A Mesa da Câmara Municipal de Diadema, no uso e 

gozo de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 

58 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 

178 do Regimento Interno, apresenta para apreciação 

Plenária, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º. Fica alterado o § 5º do artigo 1º da Resolução nº 015, de 07 de dezembro de 2023, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º................................................................................................................................  

§ 1º. ..................................................................................................................................... 

§ 2º. ..................................................................................................................................... 

§ 3º. ..................................................................................................................................... 

§ 4º. ....................................................................................................................................  

§ 5º. A pesquisa de preços na forma desta Resolução é dispensável na hipótese de 

contratação cujo valor seja igual ou inferior a R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 

sendo, neste caso, necessária somente a apresentação de 3 (três) orçamentos para 

aferição da melhor proposta. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Diadema, 17 de abril de 2024. 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

Ver. CÍCERO ANTÔNIO DA SILVA 

1º Secretário 

 

 

 

Ver. JOSÉ HUDSOMAR RODRIGUES JARDIM 

2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Trata-se de alteração da redação do § 5º do artigo 1º da Resolução nº 015, de 

07 de dezembro de 2023, que “regulamenta os procedimentos inerentes à pesquisa de preços 

para aquisições de bens e contratações de serviços em geral no âmbito da Câmara Municipal 

de Diadema”, para melhor adequá-los à realidade da Câmara Municipal de Diadema.  

 

A finalidade da alteração é desburocratizar as pequenas contratações, de 

modo a garantir mais eficiência e baixo custo, fazendo com que o próprio processo 

administrativo de contratação não seja mais custoso que a própria contratação em si. 

 

 

Diadema, 17 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

 

Ver. CÍCERO ANTÔNIO DA SILVA 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

Ver. JOSÉ HUDSOMAR RODRIGUES JARDIM 

2º Secretário 
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